
 
 
 
 
 

 
EDITAL DE SELEÇÃO INTERNA Nº 001/2015 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA, Estado de 
São Paulo, por meio da Secretaria Municipal de Educação, torna público na 
forma prevista no artigo 10º da Portaria MEC 1.458/2012 a abertura de 
inscrições para SELEÇÃO INTERNA para Orientadores de Estudo – PNAIC. 
O Processo Seletivo Interno será regido pelas instruções especiais constantes 
do presente Edital acima citada. 
 
I – DENOMINAÇÃO – VAGAS - REQUISITOS. 

 

DENOMINAÇÃO VAGAS REQUISITOS 

Orientador de 
Estudos 

01 

- Ter licenciatura em Pedagogia ou outras 
Licenciaturas; 
- Ser efetivo na rede municipal no mínimo 03 
anos. 
- Atuar há no mínimo 03(três) anos nas séries 
iniciais do ensino fundamental, como Professor 
ou Coordenador Pedagógico ou possuir 
experiência comprovada na formação de 
professores alfabetizadores. 

 
II - DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1 - As inscrições estarão abertas no período de 16 a 17 de junho de 2015, 
no horário das 9:00 às 16:00 horas, na sede da Secretaria da Educação, 
situada à Rua Professor Edgar de Moraes, nº 150 – Jardim Frediani – Santana 
de Parnaíba – SP. 
 
2.2 - São condições para inscrição:  
   
2.2.1 – Ser ocupante de cargo efetivo no quadro do Magistério na Prefeitura do 
Município de Santana de Parnaíba no mínimo de 3 (três) anos. 
 
2.2.2 - Preencher os requisitos específicos, conforme item 1 do presente Edital, 
na data de encerramento das inscrições. 
 
2.2.3 – Ter sido Tutor do Programa Pró – Letramento ou ter participado do 
Pacto nos anos anteriores. 
 
2.2.4 – Ter disponibilidade para dedicar-se ao curso, formação fora do horário   
de trabalho para a multiplicação junto aos professores alfabetizadores. 
 
2.2.5 – Não ter sofrido advertência ou suspensão nos últimos 12 (doze) meses. 
 



2.2.6 – Não se encontrar no ato da inscrição em licença saúde, licença prêmio, 
afastamento por 02 (dois) anos e estar em processo de readaptação ou já estar 
readaptado 
 
2.2.7 – A inscrição constará de preenchimento de requerimento que será 
fornecido ao candidato no local de inscrição.  
    
2.3 - No ato da inscrição o candidato deverá apresentar os seguintes 
documentos: 
 
2.3.1 – Cópia do crachá ou atestado de tempo de serviço da rede municipal de 
Santana de Parnaíba. 
 
2.3.2 – Cópia e original do curso de graduação. 
 
2.3.3 – Cópia e original do certificado de participação do curso de Pro – 
Letramento e/ou do Pacto nos anos anteriores. 
 
2.3.4 – Declaração do Diretor de Escola onde atua ou atuou nos últimos três 
anos nas séries iniciais do ensino fundamental. 
 
2.3.5 - As inscrições somente poderão ser feitas pessoalmente. 
 
 
III -  DA CLASSIFICAÇÃO 
 
3.1 – Os profissionais serão classificados na seguinte conformidade: 
 

a) Tempo de serviço como coordenador na rede municipal de Santana de 
Parnaíba- 1,0 ponto (um ponto) por ano. 

b) Tempo de serviço como professor efetivo na rede municipal- 0,5 pontos 
por ano trabalhado, até 60 meses. 

c) Tempo de Tutor do Pró – Letramento – 1,0 ponto  
d) Tempo de Tutor do Pacto –  2,0 pontos. 

 
3.2  A classificação final obedecerá à ordem decrescente de pontos. 
 
3.3 - Na hipótese de igualdade absoluta de pontos, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato que: 
 

a) tiver mais tempo na função docente na Secretaria Municipal de 
Educação de Santana de Parnaíba; 

b) já ter trabalhado no Pacto anteriormente. 
 
IV - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
4.1 - A inscrição implica a aceitação por parte do candidato de todos os 
princípios, normas e condições do Processo Seletivo Interno, estabelecidos no 
presente Edital. 
 
4.2 - A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de 
documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminará o candidato do 



Processo Seletivo Interno, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
 
V - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
5.1 – Todas as convocações, avisos e resultados referente exclusivamente às 
etapas do presente processo seletivo, serão afixados no protocolo da 
Secretaria Municipal de Educação.  
 
52 - Todos os problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido 
expressamente previstos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão do 
Processo Seletivo Interno da Secretaria Municipal de Educação. 
 
5.3 – Caberá ao Secretário Municipal de Educação a homologação dos 
resultados finais do processo seletivo, a qual poderá ser efetuada 
individualmente ou em conjunto, a critério da Secretaria municipal de 
Educação. 
 
 
 
 
                                                REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
                                                 Santana de Parnaíba, 12 de junho de 2015. 

 
 

 
 

 
Professor Jailton Aparecido Rodrigues 

Secretário de Educação                               
 
 


